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Edição Suplementar 95.1Porto Velho, 19 de maio de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.341, DE 19 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre alterações na Lei Complementar n° 303, de 26 de

julho de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam criados e incorporados ao Quadro Administrativo do Ministério Público do Estado de Rondônia,

passando a integrar o Anexo II, Parte I, da Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004, 50 (cinquenta) cargos de

Assistente Jurídico, referência MP-DAS-03A/MP-DAS-04.

Art. 2°Ficam criadas e incorporadas ao Quadro Administrativo do Ministério Público do Estado de Rondônia,

passando a integrar o Anexo II, Parte III, da Lei Complementar n° 303, de 2004, 3 (três) Funções Temporárias de

Membros de Coordenador de Grupo de Atuação Especial, referência MP-FTM-02.

Art. 3°Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar n° 303, de 2004, nas Partes I e III, na forma do Anexo Único

desta Lei Complementar.

Art. 4°Os dispositivos constantes nesta Lei Complementar que tenham impacto financeiro só terão eficácia após

ato específico do Procurador-Geral de Justiça, precedido de demonstração individual de disponibilidade orçamentária e

financeira, nos moldes exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E TEMPORÁRIAS

PARTE I

CARGOS EM COMISSÃO

CARGO REFERÊNCIA QUANTIDADE

ASSESSOR DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE CERIMONIAL MP-DAS-07 1

ASSESSOR DE ESTRATÉGIA E PROJETOS MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE GOVERNANÇA DA SG MP-DAS-07 1

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA DE TI MP-DAS-05 2

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MP-DAS-07 4

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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ASSESSOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS MP-DAS-07 1

ASSESSOR DE SERVIÇOS DE TI MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO MP-DAS-05 2

ASSESSOR DE GESTÃO DE PESSOAS MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE REGISTROS E INFORMAÇÕES FUNCIONAIS MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO MP-DAS-05 1

ASSESSOR EXECUTIVO DO PGJ MP-DAS-06 1

ASSESSOR JURÍDICO MP-DAS-06 36

ASSESSOR JURÍDICO MP-DAS-07 77

ASSESSOR LEGISLATIVO MP-DAS-07 1

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-01 50

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-02 43

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-03 84

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-04 22

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-05 28

ASSISTENTE JURÍDICO* MP-DAS-03A

MP-DAS-04
286

ASSISTENTE JURÍDICO**

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHO MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE INFRAESTRUTURA MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E REDES MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE SEGURANÇA MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES MP-DAS-06 1

CHEFE DE CARTÓRIO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL MP-DAS-05 24

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES MP-DAS-07 1
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CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO MP-DAS-07 1

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA-GERAL MP-DAS-08 1

CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL MP-DAS-04 1

CHEFE DO CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DA CGMP MP-DAS-08 1

CHEFE DO CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DA PGJ MP-DAS-08 1

CHEFE DO CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DAS SUBPROCURADORIAS-GERAIS DE JUSTIÇA MP-DAS-08 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE TI MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO PROCESSUAL E CONTROLE DE INFORMAÇÕES MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TI MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO MP-DAS-07 1

CHEFE DO LABORATÓRIO DE COLABORAÇÃO E INOVAÇÃO MP-DAS-08 1

CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE REMUNERAÇÃO MP-DAS-06 1

CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE DESEMPENHO E DESENVOLVIMENTO

FUNCIONAL
MP-DAS-06 1

CHEFE DO SETOR DE PREGÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS MP-DAS-04 1

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO MP-DAS-09 1

DIRETOR ADMINISTRATIVO MP-DAS-09 1

DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS MP-DAS-09 1

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO MP-DAS-09 1

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS MP-DAS-09 1

DIRETOR EXECUTIVO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MP-DAS-08 1

GERENTE DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA MP-DAS-08 1

OFICIAL DE GABINETE DA PGJ MP-DAS-07 1

OFICIAL DE GABINETE DA CGMP MP-DAS-07 1

OFICIAL DE GABINETE DA SUBPROCURADORIA- GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA MP-DAS-07 1

OFICIAL DE GABINETE DA SUBPROCURADORIA- GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA MP-DAS-07 1

CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS MP-DAS-06 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E MEDIAÇÕES FISCAIS MP-DAS-07 1

AUDITOR-CHEFE MP-DAS-09 1

ASSESSOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E APOIO LOGÍSTICO MP-DAS-05 1

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES MP-DAS-05 1

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DE CONTRATOS E REGISTRO DE PREÇOS MP-DAS-04 1

ASSESSOR DE PROJETOS GRÁFICOS MP-DAS-07 1
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ASSESSOR DE PUBLICIDADE, MARKETING E CRIAÇÃO MP-DAS-07 1

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO JORNALÍSTICA MP-DAS-07 1

ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS MP-DAS-07 1

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REGISTROS E INFORMAÇÕES DE MEMBROS MP-DAS-07 1

COORDENADORA DO CANAL DA OUVIDORIA DAS MULHERES MP-DAS-04 1

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA OUVIDORIA MP-DAS-07 1

*Com vigência no período de 1º de janeiro de 2026 até o dia 31 de dezembro de 2026.

**Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2027.

..............................................................................................................................................

PARTE III

FUNÇÕES TEMPORÁRIAS DE MEMBROS

CARGO REFERÊNCIA QUANTIDADE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MP-FTM-06 1

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO MP-FTM-05 1

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO MP-FTM-05 1

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICO MP-ETM-05 1

SECRETÁRIO-GERAL MP-FTM-04 1

DIRETOR DO NÚCLEO RECURSAL MP-FTM-03 1

OUVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MP-FTM-03 1

CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA- GERAL MP-FTM-03 1

CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA- GERAL MP-FTM-03 1

CHEFE DE GABINETE DAS SUPROCURADORIAS-GERAIS DE JUSTIÇA MP-FTM-03 1

CONSELHEIRO DO CSMP MP-FTM-03 7

DIRETOR DO CENTRO DE ATIVIDADES EXTRAJUDICIAIS MP-FTM-03 1

DIRETOR DO CENTRO DE ATIVIDADES JUDICIAIS MP-FTM-03 1

DIRETOR DO CENTRO DE CONTROLE DISCIPLINAR MP-FTM-03 1

DIRETOR DO CENTRO DE CONTROLE INSTITUCIONAL MP-FTM-03 1

DIRETOR-GERAL DA EMPRO MP-FTM-03 1

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MP-FTM-03 1

COORDENADOR DE GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL MP-FTM-02 10

COORDENADOR DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA MP-FTM-02 24

COORDENADOR DE PROTEÇÃO DE DADOS MP-FTM-02 1

COORDENADOR DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO MP-FTM-02 1

DIRETOR DE CENTRO DE APOIO OPERACIONAL MP-FTM-03 1

SECRETÁRIO-GERAL DO CIRA MP-FTM-02 1

COORDENADOR DE NÚCLEO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA MP-FTM-01 15

SECRETÁRIO DO CONSELHO SUPERIOR MP-FTM-01 1

SECRETÁRIO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA SECRETÁRIO DE

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

MP-FTM-01 MP-

FTM-01
11
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Protocolo 72172369

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

REPUBLICAÇÃO:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de abril de 2026, GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Casa Civil.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72399637

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

REPUBLICAÇÃO:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 17 de abril de 2026, VILMARA MACIEL CHIULLO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72400022

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

REPUBLICAÇÃO:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 13 de abril de 2026, CRISTIELI CORREA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Casa Civil.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72400433

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

REPUBLICAÇÃO:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 13 de abril de 2026, BRUNNO RIBEIRO DOS SANTOS TEIXEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72400622

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de abril de 2026, ALEJANDRO GABRIEL LEMOS DE ARAUJO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72405711

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, GLEYSSON FRANCISCO SHEREDER DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-12, de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72403272

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, PEDRO HENRIQUE FRAZÃO BRITO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72403557

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, RAYRA STEFANY SANTOS DA ROCHA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72403730

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, LAÍZA KLINCIA SANTOS DE ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72403854
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DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, ROGER HENRIQUE FERREIRA LOPES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72403970

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, MARCOS ADRIANO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404047

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de maio de 2026, ARTHUR SILVA ROCHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404144

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, JUCICLEIDE THEODORO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-12, de Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404271

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, RAPHAEL COSTA DUARTE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404432

Terça-feira, 19 de maio de 2026
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DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, ROGER HENRIQUE FERREIRA LOPES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404556

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, GIOVANNA SILVA MENDONÇA LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404754

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, MÁRCIO RAFAEL VASCONCELOS DE SOUZA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404860

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, IGOR EUGENIO ARAUJO MANSO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72404960

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2026, FELIPE GOMES CARNEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 19 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72405071

Terça-feira, 19 de maio de 2026
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AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE

Terça-feira, 19 de maio de 2026
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